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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 23 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 20 de Dezembro de 2018 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 14.Janeiro.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 
GD Martingança vs CD Fiães – (09/12/2018)- Jogo n.º7 

Taça de Portugal Masculina – 1ª Eliminatória 
  
 CD FIÃES  

  
T NUNO NEVES,Lic.1138           EUR 57,00 MULTA               Artigo 115 RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 3.º set, com o resultado a 10-11, 
o treinador do CD Fiães, viu cartão vermelho por se dirigir ao 2.º árbitro “de forma brusca”, “dizendo que se não 
estava ali para fazer nada o melhor era ir embora;” (…). No mesmo seguimento, “ao dirigir-se a um jogador da 
sua equipa, (…) disse: este devia entregar o apito.” Conforme é relatado pelos Árbitros.) 

 
 

Clube K vs AAS Mamede (15/12/2018)-Jogo 226 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  CLUBE K 

 
J JOÃO JOSÉ C. PIMENTEL, Lic.81517           EUR 38,00 MULTA     Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 
 

AJ Fonte do Bastardo vs Famalicense AC (15/12/2018)-Jogo 229 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  FAMALICENSE AC 

 
J JOÃO NELSON CARVALHO LEMOS, Lic.151782    EUR 57,00 MULTA   Artigo 138.2RD 

 
(2.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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Esmoriz GC vs SC Espinho (15/12/2018)-Jogo 225 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  SC ESPINHO 

 
J SIMÃO SILVA TEIXEIRA, Lic.67193          EUR 38,00 MULTA      Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
J ARMANDO F. VELASQUEZ, Lic.263840              EUR 38,00 MULTA      Artigo 138.RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

                                   

 

Clube Atlântico da Madalena vs Ala Nun´Alvares - (15/12/2018)-Jogo 574 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CLUBE ATLÂNTICO DA MADALENA 

 
J BERNARDO MANUEL MATOS,Lic.111301       EUR 27,00 MULTA     Artigo 138.2RD 

 
(2.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

J ANDRE LUIS LAZARO,Lic.123194       1 JOGO SUSPENSÃO      Artigo 131.c) RD 

 

J ANDRE LUIS LAZARO,Lic.123194       EUR 89,00 MULTA       Artigo 131.c) RD 
 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Violação do 
disposto no artigo 131.º alínea c) do Regulamento de Disciplina – “ Durante os cumprimentos finais na rede, o 
jogador n.º 12 da equipa CAM, iniciou a conversa com o jogador n.º 6 da Ala, dirigindo-lhe várias vezes frases 
provocatórias como: “o que é que queres caralho?”, “ está mas é calado”, “ vai para o caralho”, “ vai-te foder”, “ 
filho da puta”. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)        

 
T ROGERIO DE ASSIS LOPES,Lic.1402       EUR 45,00 MULTA       Artigo 115.RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência –Inobservância 
de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex vi 142.º n.º1 ) e 
do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “ No decurso do 5.º set, com o resultado a 2:2, o treinador do 
CAM, viu cartão vermelho por “protestar junto do 1.º e 2.º árbitro, contestando a não marcação de uma falta de 
posição à equipa adversária. (…) O treinador continuou e prolongou o seu protesto até ao momento da 
penalização (…)”. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 
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  ALA NUN´ALVARES 

 
J HENRIQUE ALBUQUERQUE GRANJA,Lic.78009   EUR 27,00 MULTA    Artigo 138.2RD 

 
(2.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
J HENRIQUE ALBUQUERQUE GRANJA,Lic.78009  1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 131.c) RD 

 
J HENRIQUE ALBUQUERQUE GRANJA,Lic.78009  EUR 54,00 MULTA   Artigo 131.c) RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea d) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Provocação - Violação do disposto 
no artigo 131.º alínea c) do Regulamento de Disciplina – Durante os cumprimentos finais na rede, o jogador n.º 
6 da Ala, respondeu ao jogador n.º12 da CAM, com frases como:” O que é que foi?”, “vai-te foder”, “vai para o 
caralho”. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)                                                                                                                                                                 

 
                                                                                         

CL Lisboa vs GDC Gueifães (16/12/2018) – Jogo n.º 414 

CN Seniores Femininos – II Divisão 
 
 

  CL LISBOA 

 

C CL LISBOA    REPREENSÃO     Artigo 96.1 RD 

 

C CL LISBOA    EUR 134,00 MULTA    Artigo 96.1 e 3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Não houve responsável de segurança/ponto de contacto. Conforme é relatado no Relatório do Árbitro. Não 
apresentação de justificação de falta.) 

 

 
 
 

 O Conselho de Disciplina 

      


